
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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oFÍcro Ne 152/2o24lCMV t
Jóia, 15 de outubro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE LIMA
JÓlA. Rs

Assunto: Despacho 37n Sessão Ordinária do dia t4.t0.2O24 .

Senhor Prefeito,

Envia-se O Requerlmento Ne 64/2024, de autoria do Vereador
Marcos Antônio Moura - PSDB, aprovado por unanimidade de votos na Trigésima

sétima Sessão Legislativa Ordinária, para as devidas providenciâs:

Atenciosamente,

/)
L't"Lt i\-,)

vER. VATMTR JOSÉ OUTRA Vrgrne
Presidente

íTREFEITURA MUNICIPAL OE JÓIA . R5

Protocoto n
\S\

0,t",\f.À§ §\ror"\à§
Destin

Responsáv

q

e

Rua Dr Edmar Kruel 258 - JOIA - RS. - CNPJ N". 01.656.02710001-08
Fones (55) 33í&1255 - 't355 - 1085 - E-mail: camara@camaraida.rs.gov.br - CEP 981800'000


